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PROJETO DE LEI 

 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA 
ZONA 30, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ. 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Poder Executivo poderá implantar o projeto viário ZONA 30, que tem por 
objetivo além de regulamentar a velocidade máxima em 30 km/h, criar ambiente de 
convivência entre motoristas, motociclistas, ciclistas, pedestres e animais.  
 
Art. 2° A ZONA 30 será delimitada em perímetros estabelecidos pela Secretaria de 
Mobilidade Urbana (SEMBO), levando em considerações locais descritos abaixo, bem 
como, locais com alto índice de atropelamento:  
 
I. Parques, áreas verdes e praças com grande circulação de pedestres e animais 

domésticos e/ou silvestres; 
 

II. Áreas escolares e hospitalares; 
 

III. Ruas e Avenidas centrais, com grande fluxo diário de pedestres; 
 

Parágrafo único. Fiscalização eletrônica de velocidade nas áreas a que se refere o caput. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias da data de sua publicação. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 08 de agosto de 2022. 

 
                Ver. T. Coronel Paccola – (REPUBLICANOS) 

 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330032003600370039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

O conceito principal da Zona 30 é garantir que a velocidade dos veículos se 

mantenha baixa, invertendo as prioridades no uso da via. Além de regulamentar a 

velocidade, será adotada medidas combinadas, como a revisão do desenho e a ocupação 

das vias,  acréscimos de calçadas nas esquinas, variação das modalidades de 

estacionamento, instalação rotatórias e travessias elevadas e a ocupação dos espaços com 

bancos, plantas e praças. 

Precisamos desses artifícios urbanos para que os condutores compreendam que 

estão trafegando em um lugar diferenciado, em que a intenção é preservar a vida das 

pessoas e animais, oferecendo qualidade de vida para aqueles que caminham pelas ruas 

da cidade. E, por isso, a identidade visual também é muito importante. 

A instalação de Zonas 30 é uma medida contemporânea e vem sendo aplicada em 

diversos países, como Inglaterra, Holanda, França, Áustria, Espanha, Canadá, México, 

dentre outros. No Brasil, as cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Curitiba já contam com 

áreas que tiveram as velocidades dos automóveis limitadas para o uso seguro da 

circulação de pedestres e dos ciclistas. 

Em uma cidade como Cuiabá que possui diversos parques em todas as regiões da 

cidade, com grande circulação de pessoas e travessia de animais, é de grande valia que 

haja a limitação da velocidade, bem como em áreas escolares, hospitalares e ruas do 

centro com grande densidade de pessoas diariamente e índices de atropelamento. 

Imperioso destacarmos a razão técnica do nome “Zona 30”, estudos indicativos 

mostram que, em um atropelamento, por exemplo, o risco de lesão aumenta Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330032003600370039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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gradativamente se a velocidade ultrapassa 30 km/h. Um pedestre tem cerca de 80% de 

chances de ser morto em um choque com um veículo a 50 km/h. Trazemos abaixo 

matérias de atropelamento de mais de 2021 e 2022 ao redor de parques e áreas verdes 

da capital:  

 

 

 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330032003600370039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Aos Nobres Pares membros da Colenda Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, a matéria é de competência legislativa municipal, uma vez que estabelece 

medidas de âmbito local, em consonância com o disposto no artigo 30 da Constituição da 

República. Verbis: 

Art.30 Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assunto de interesse local. 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 

O Projeto não cria despesa para a administração, ademais a iniciativa do 

mesmo não está dentro da competência exclusiva do Prefeito, conforme preceituam 

dispositivos do artigo 27, da Lei Orgânica Municipal. Ademais, observe-se que o projeto 

encontra-se redigido no vernáculo, com rigorosa observância das normas gramaticais da 

língua portuguesa. 
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3300330032003600370039003A005000, Documento assinado 
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Desta forma, ao nosso sentir, a presente propositura se apresenta razoável e 

proporcional aos fins a que se propõe, bem como em conformidade com os preceitos da 

Constituição Federal. 

Por fim, observe-se que o projeto encontra-se redigido no vernáculo, com rigorosa 

observância das normas gramaticais da língua portuguesa, de forma que, observa todos 

os pressupostos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, de 

forma que submeto o presente projeto a apreciação e solicito a colaboração dos 

Vereadores desta Casa para aprovação.  

 
Sala das Sessões, 08 de agosto de 2022. 
 
 

Ver. T. Coronel Paccola – (REPUBLICANOS) 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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